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      O Congresso Nacional decreta: 
 
 
      Art. 1º Os crimes de estupro terão investigação e 
persecução penais prioritárias. 
 
     Art. 2º Na hipótese de estupro devidamente 
comprovado e reconhecido em processo judicial, com sentença transitada em 
julgado, de que tenha resultado gravidez, deverá o Poder Público: 
 

I – colocar gratuitamente à disposição da mulher toda assistência social, 
psicológica, pré-natal e por ocasião do parto e puerpério; 
II – orientar e encaminhar, através da Defensoria Pública, os procedimentos 
de adoção, se assim for a vontade da mãe; 
III – conceder à mãe que registre o recém nascido como seu e assuma o 
pátrio poder o benefício mensal de um salário mínimo para reverter em 
assistência à criança até que complete dezoito anos. 

 
      Art. 3º O pagamento será efetuado pelos 
Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, com recursos oriundos do Fundo Nacional de 
Amparo à Criança e ao Adolescente. 
 
      Art. 4º A fraude engendrada para caracterizar o 
estupro,  para qualquer finalidade, será punida com reclusão de um a quatro anos e 
multa, sem prejuízo da devolução da importância recebida de má-fé, corrigida 
monetariamente. 
 
      Art. 5º As delegacias de polícia ficam obrigadas a 
informar às vítimas de estupro os direitos assegurados por esta lei, bem como as 
penalidades previstas em caso de fraude. 
 

 
      Art. 6º Esta lei entra em vigor no prazo de noventa 
dias a 
partir da data de sua publicação. 
 
 
       JUSTIFICATIVA 
 
       Punir a criança com a morte por causa do 
estupro de seu pai é uma injustiça monstruosa. Mais monstruosa que o próprio 
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estupro. Será justo que a mãe faça com o bebê o que nem o estuprador ousou fazer 
com ela: matá-la? 
 

 

 

 
     Em setembro de 1998 os jornais noticiaram um trágico 
acontecimento. Uma menina de dez anos, de iniciais C.B.S., moradora do município 
de Israelândia, GO, havia sofrido abuso sexual por dois idosos e estava grávida. 
 
     Seus pais queriam que ela fizesse aborto. O público ficou 
extremamente chocado, e com razão, com a monstruosidade de dois idosos 
abusarem de uma menina. No entanto, a imprensa desviou sistematicamente a 
atenção do bebê que a menina carregava no útero, e que não tinha culpa alguma de 
ter um pai estuprador. Inutilmente membros do Pró-Vida de Anápolis foram até 
Israelândia para dissuadir a família de abortar. Até mesmo um casal de Brasília já se 
havia oferecido para adotar o bebê tão logo ele nascesse. Apesar disso as forças da 
morte prevaleceram. No dia 3 de outubro de 1998, às 9h 30min, o bebê, que já tinha 
quatro meses, foi executado no Hospital de Jabaquara, São Paulo.  
 

     A equipe que fez o aborto disse que usou de uma micro 
cesariana, mas evitou (com razão) contar os detalhes. Vale a pena, porém, narrar o 
acontecido. Os ―médicos‖ fizeram uma incisão no útero da menina e retiraram a 
criança ainda com vida e presa ao cordão umbilical. Seu coração estava batendo e 
seus olhinhos fitavam os olhos dos algozes. É bem provável que ela tenha 
respirado e chorado e que fizeram então os médicos um dos procedimentos 
seguintes: 
— asfixiaram o bebê contra a placenta; 
— estrangularam o bebê; 
— ou simplesmente cortaram seu cordão umbilical e jogaram-no na lata de lixo mais 

próxima, até que morresse. 
 

     Entendemos que o  aborto é  mais monstruoso que o 
estupro. 
Os dois idosos foram presos. Não sabemos o desfecho do julgamento, mas 
certamente eles não receberam mais do que dez anos de reclusão, que é a pena 
máxima prevista para o estupro (Código Penal, art. 213). O bebê, porém, sem 
nenhum direito de defesa, foi condenado sumariamente à pena de morte.  
 

     Tal assassínio violou frontalmente um princípio 
consagrado em nossa Constituição de que ―nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado‖ (art. 5º - inciso XLV). 
 

     Desta vez a pena não apenas passou do pai para o filho, 
mas foi aumentada: de pena de reclusão para pena de morte! 
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    A simpatia que certas pessoas sentem pelo aborto em tal 
caso não tem explicação lógica, mas puramente psicológica. Sem se dar conta, 
transfere-se a hediondez do crime para a criança inocente. 
 
      Os Movimentos Pró-Vida que trabalham dia a dia em 
defesa da vida intra-uterina, já conheceram muitas vítimas de estupro que 
engravidaram e deram à luz. Todas elas são unânimes em dizer que estariam 
morrendo de remorsos se tivessem abortado. Choram só de pensar que alguma vez 
cogitaram em abortar seu filho. E, para decepção dos penalistas que defendem o 
aborto em tal caso, a convivência com a criança não perpetua a lembrança do 
estupro, mas serve de um doce remédio para a violência sofrida. Não se conhece 
um só caso em que uma vítima de estupro, após dar a luz, não se apaixonasse pela 
criança.  
 
     E mais: se no futuro, a mulher se casa e tem outros filhos, 
o filho do estupro costuma ser o preferido. Tal fato tem uma explicação simples na 
psicologia feminina: as mães se apegam de modo especial aos filhos que lhes 
deram maior trabalho. 
 
     Nestas breves linhas não pretendemos expor os inúmeros 
exemplos de mulheres grávidas em razão de um estupro que confirmam as teses 
acima 
expostas. Um fato, porém, incontestável, é que, em caso de estupro, o aborto é um 
agravante, e não a solução para o problema. 
 

     A existência de uma não punição para o aborto em tal 
caso (art. 128 inciso II do Código Penal) é uma vergonha nacional. Aqueles que 
induzem uma 
mulher violentada à prática do aborto deveriam ser condenados como autores de 
crime hediondo.  
     Isso porque, após a violência, a mulher está 
psicologicamente abalada e terá dificuldade em resistir à sugestão dos aborteiros. 
Estes causarão, não apenas a morte do inocente, mas o aniquilamento psíquico da 
mãe, que carregará para sempre o trauma da morte do filho. É difícil imaginar algo 
que seja mais danoso para a mulher violentada do que a indescritível síndrome pós-
aborto, capaz de levar muitas delas ao suicídio. 
 
     O Estado é responsável pela segurança e convivência 
pacífica entre as pessoas. Diz expressamente o art. 7º do  Estatuto da Criança e do 
Adolescente:  
 

 ―A criança e o adolescente têm direito à proteção à 
vida e à saúde mediante a efetivação de políticas 
sociais públicas que permitam o nascimento‖ 
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     A Norma Técnica do Aborto é a antítese deste dispositivo 
legal. O Ministério da Saúde efetivou uma política pública com o fim de não permitir 
o nascimento de crianças, mas de abortá-las com o dinheiro público. E mais: 
discriminou as crianças em virtude do passado de seus ascendentes. As concebidas 
em um estupro passaram a deixar de gozar da proteção do Estado, em virtude de 
um ato arbitrário do Poder Executivo. 
 
     O presente projeto deseja que o Estado zele, com ardor 
redobrado,  pelas crianças concebidas em tal situação. Ao invés de matá-las, propõe 
assistí-las durante a gestação, parto e puerpério, providenciar adoção - se este for o 
desejo da mãe – e conceder um benefício mensal, oriundo do Fundo Nacional de 
Amparo à Criança e ao Adolescente, a ser pago até que complete dezoito anos. 
 
     Fazemos  votos de que os defensores do aborto, que 
insistem tanto no direito de ―decidir‖ da mulher, não obstem a presente proposição 
que auxilia àquelas que optam livremente por educar a criança.  Rejeitar este 
projeto seria condenar a vítima de estupro que não aceita matar o filho a educá-lo às 
suas próprias custas, sem nenhuma assistência do Estado.  
 
     Ao contrário da Norma Técnica do aborto, que abre as 
portas para a falsificação de estupros e o aborto em série, ao requerer tão-somente 
um boletim de ocorrência policial como ―prova‖ para o estupro, a presente 
proposição exige que a violência seja devidamente comprovada e reconhecida em 
processo judicial.  
      
    De maneira alguma, portanto, bastará a simples palavra 
da mulher registrada em um boletim de ocorrência, alegando ter sofrido violência 
sexual, e a 
fraude para caracterizar o estupro será punida com reclusão de um a quatro anos e 
multa, sem prejuízo da devolução da importância recebida de má-fé. 
 
     Esta proposição nada mais é do que uma conseqüência 
lógica da norma constitucional que atribui ao Estado o dever de ―assegurar à criança 
[...] com absoluta prioridade, o direito à vida‖ (art. 227, ―caput, CF).  
 

     Convém lembrar que o novo Código Civil põe a salvo 
―desde a concepção‖ (art. 2º) os direitos do nascituro. O primeiro destes é, 
evidentemente, o direito à vida. 
 

     Para concluir, registramos que esta não é uma iniciativa 
nova. O Estado do Mato Grosso do Sul aprovou uma legislação quase idêntica  a Lei 
1949/99, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 janeiro de 1999. Também, o 
Estado do Rio de Janeiro já investiu em proposição semelhante através da Lei 
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3099/1998, publicada no Diário Oficial do Estado em 6 de novembro de 1998. O que 
falta é uma lei federal, que estenda o benefício a todas as Unidades da Federação. 
 
     Este projeto conta com o apoio explícito da Associação 
Nacional Mulheres pela Vida, uma organização feminina com sede no Rio de Janeiro 
que 
valoriza a sublime vocação da mulher à maternidade e repudia o aborto como crime 
abominável. Conta ainda com a aprovação dos diversos movimentos e associações 
pró-vida espalhados pelo Brasil. 
     
    Com a  presente proposição buscamos resgatar o 
trabalho do então Deputado Elimar Máximo Damasceno PRONA/SP, que, no ano de 
2003, apresentou o Projeto de Lei, infelizmente não transformado em norma jurídica.   
 
     Desta forma, como este projeto é conveniente, benéfico e   
sobretudo urgente para a sociedade,  solicitamos o  apoio dos nobres Pares para a 
sua aprovação. 
 
 
     Sala das Sessões,   em 14  de agosto de 2007 . 
 
 
 
     Deputado HENRIQUE AFONSO 
 

 

 

    Deputada JUSMARI OLIVEIRA PR/BA 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
   

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
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CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 
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VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

 

Código Penal 

   

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico: 

 

Aborto necessário 
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal.  
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CAPÍTULO II  

 DAS LESÕES CORPORAIS  

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 
§ 1º Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Diminuição de pena 
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 
§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Aumento de pena 
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do  art. 

121, § 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  
* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
  § 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 

agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 
  * § 9º com redação dada pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006. 
  § 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). 
  * § 10 acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/06/2004. 
  § 11.  Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 

crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. 
  * § 11 acrescido pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006. 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES  

 

CAPÍTULO I - DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL  

 

Estupro 
Art. 213. Constranger mulher à conjunção carnal, mediante violência ou grave 

ameaça: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).  

 

Atentado violento ao pudor 
Art. 214. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou 

permitir que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990  
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

   

LIVRO I  

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE  

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 

sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 

 

Art. 8º É assegurado a gestante, através do Sistema Único de Saúde, o 

atendimento pré e perinatal. 

  § 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo 

critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e 

hierarquização do Sistema. 

  § 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a 

acompanhou na fase pré-natal. 

  § 3º Incumbe ao Poder Público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz 

que dele necessitem. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI N° 10.406, DE 10 JANEIRO DE 2002  
 

Institui o Código Civil. 

   

PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS  

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a 

lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida 

civil: 

I - os menores de 16 (dezesseis) anos; 

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para a prática desses atos; 

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.949, DE 22 DE JANEIRO DE 1999. 
 

Institui no âmbito do Poder Executivo, o Programa 

de Pensão Mensal às Crianças geradas a partir de 

estupro. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul 

decreta e eu promulgo na forma do § 7º, do artigo 70, da Constituição Estadual  a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Programa de Pensão 

Mensal de 1 salário mínimo para as crianças geradas a partir de estupro, até que completem 

21 (vinte e um) anos de idade. 

 

Art. 2º  Para o recebimento do benefício previsto no artigo anterior, a mãe deverá 

assumir a criança e registrá-la como sua, nos termos da Lei. 

Parágrafo único.  A comprovação do estupro será feita ao órgão competente, 

através da apresentação do Registro de Ocorrência do estupro, junto a Delegacia de Polícia, 

antes da ciência da gravidez. 

 

Art. 3º  O Estado deverá colocar, gratuitamente, à disposição das mulheres vítimas 

de estupro, toda a assistência pré-natal e estrutura médico-hospitalar por ocasião do parto. 
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Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias 

de sua publicação. 

 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 22 de janeiro de 1999. 

 

Deputado LONDRES MACHADO 

Presidente 

 

LEI Nº 3099, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1998. 
 

 

DISPÕE SOBRE A INVESTIGAÇÃO E A 

PERSECUÇÃO PENAL EM CASO DE 

CRIME DE ESTUPRO E SOBRE A 

RESPONSABILIDADE DO ESTADO 

QUANDO DAQUELE RESULTE 

GRAVIDEZ 

 

 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os crimes de estupro, de natureza hedionda, terão investigação e 

persecução penais prioritárias. 

 

Art. 2º - Na hipótese de estupro devidamente comprovado resultar gravidez, 

deverá o Estado: 

I - colocar gratuitamente à disposição da mulher toda a assistência pré-natal e por 

ocasião do parto; 

II - orientar e encaminhar, através da Defensoria Pública, os procedimentos de 

adoção, se assim for da vontade da mãe; 

III - conceder à mãe que registre a criança nascida como sua, assumido o pátrio 

poder, pensão mensal equivalente a um (1) salário mínimo pelo prazo de vinte e um (21) 

anos. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, em 06 de novembro de 1998. 
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MARCELLO ALENCAR 

Governador  
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